
 
 
 
 
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: 

1.1. Constitui objeto do presente Termo de Referência, a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REALIZAÇÃO 

DE EXAMES LABORATORIAIS, REFERENTE A ANÁLISES CLÍNICAS, 

ANATOMO PATOLÓGICO E CITOLÓGICO, PARA ATENDER A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO; 

 

2. JUSTIFICATIVA: 

 

2.1. Justifica-se esta contratação uma vez que não há Processo Licitatório vigente destes 

serviços e o Laboratório Municipal não possui capacidade técnica para atender a toda 

demanda de exames, e também e inviável economicamente montar a estrutura e 

insumos que o Laboratório Municipal necessitaria para atender a demanda da Secretaria 

Municipal de Saúde.  

 

3. DO LOCAL: 

 

3.1. Os serviços objeto desta Contratação serão executados no estabelecimento da 

empresa Contratada; 

 

 

4. DA COLETA: 

 

4.1. A coleta dos exames poderá ser realizada pelo Laboratório Municipal de Alto 

Garças-MT e posteriormente encaminhada a empresa Contratada, ou, caso seja 

necessário, a coleta será realizada pela própria empresa Contratada em seu 

estabelecimento, após autorização prévia da Secretaria de Saúde. 

 

 5. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

 

 5.1. As despesas com todos os materiais de consumo necessários a execução dos 

serviços será de responsabilidade da Contratada; 

5.2. Os equipamentos, que se façam necessários ao perfeito e bom desempenho dos 

serviços, deverão ser disponibilizados pela Contratada, sem ônus para o município; 

5.3. Os recursos humanos deverão ser disponibilizados pela Contratada conforme 

critérios para composição de quadro mínimo de profissionais necessários para prestação 

dos serviços contratados; 

5.4. Os serviços contratados serão requeridos, através de encaminhamento próprio deste 

município, através de requisição de exames dos profissionais médicos do quadro da 

Secretaria Municipal de Saúde de Alto Garças/MT acompanhado de carimbo de 



 
 
 
 
 

 

autorização assinado pela secretária de saúde ou por alguém designado para este 

serviço; 

5.5. A execução dos exames deverá ser feita através de profissionais especializados, 

responsabilizando-se por quaisquer danos causados pelos mesmos aos pacientes, 

decorrentes de omissão, negligência, imperícia ou imprudência; 

5.6. A credenciada deverá prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas 

estabelecidos, observando-se recomendações de boa técnica, normas e legislação, 

colocando à disposição dos beneficiários do credenciamento somente profissionais 

registrados em seus respectivos conselhos de classe ou serviços reconhecidos e 

aprovados pelas normas da Organização Mundial de Saúde e pelo Ministério da Saúde; 

5.7. Todo o material recebido deverá ser identificado com nome mediante rotulagem 

dos recipientes com etiquetas auto-adesivas; 

5.8. Deverá ser indicado nos resultados de exames, o método de análise utilizado para 

cada dosagem e/ou exame, com os devidos valores de referência quando pertinente; 

 

 

6. PRAZO DE ENTREGA: 

 

6.1. Os resultados dos exames solicitados deverão ser entregue em prazos máximos de 

05 (cinco) dias, contados a partir de 24 horas após a coleta. Os exames que, por 

questões exclusivamente técnicas e/ou metodológicas, ultrapassem o prazo de 05 

(cinco) dias deverão ser realizados com a máxima urgência. 

6.2. Proponente assumirá todas as responsabilidades legais decorrentes da emissão dos 

laudos dos exames realizados; e devera disponibilizar ainda um sistema de emissão de 

laudo via internet com todo sistema de segurança da WEB, para possível emissão do 

resultado dos exames no próprio município da contratante do serviço. 

 

 

7. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

Órgão: 07- Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade:  01- Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade:  2.483 – Manut. das Atividades de Média e Alta Complexidade 

Elemento de Despesa: 3.3.90.39.(02)- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 

Dotação: 451 

 

8. DESCRIÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS A SEREM ADQUIRIDOS:  

8.1. Exames laboratoriais, referente a análises clínicas anatomo patológico e citológico 

previstos na Tabela CBHPM – 4ª Edição, pag. 84/108, para atender a demanda do 

município; 



 
 
 
 
 

 

 

9. CUSTO ESTIMADO: 

9.1. O custo estimado é no valor de R$16.739,95 (dezesseis mil setecentos e trinta e 

nove reais e noventa e cinco centavos) conforme Tabela CBHPM – 4ª Edição, pag. 

84/108. 

 

10. DEMAIS CONDIÇÕES DO FORNECIMENTO: 

 

10.1. O PRESTADOR CONTRATADO apresentará mensalmente ao Município de Alto 

Garças/MT, até o dia 05 (cinco) do mês posterior a prestação dos serviços, a nota 

fiscal/fatura e os documentos referentes aos serviços efetivamente prestados, 

discriminando, nome do paciente, tipo de exame que realizou, data do atendimento, que 

serão analisados pelo fiscal do contrato; 

10.2. Os laudos dos pacientes, deverão ficar sob a guarda do PRESTADOR 

CONTRATADO por 05 (cinco) anos, no mínimo, à disposição do Município para 

eventuais auditorias; 

10.3. É vedado ao contratado, realizar a cobrança de pagamento de qualquer sobretaxa 

em relação à tabela adotada, ou o cometimento a terceiros (associação de servidores, p. 

ex.) da atribuição de proceder ao credenciamento e/ou intermediação do pagamento de 

serviços; 

 

11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 

11.1. O acompanhamento e fiscalização serão realizados por servidor público designado 

mediante Portaria expedida pela Administração. 

 

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

12.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias, a contar da emissão de 

Autorização de Fornecimento e mediante apresentação da nota fiscal de serviços. 

 

 

13. OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 

 

13.1. Fornecer o objeto nas especificações e com a qualidade exigida; 

13.2. Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta 

ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

13.3. Manter, durante a validade do contrato, as mesmas condições de habilitação; 

13.4. Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários no quantitativo do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor contratado; 



 
 
 
 
 

 

14. DA CONTRATANTE: 

 

14.1. A contratante se compromete a oferecer todas as informações necessárias para que 

a CONTRATADA possa executar o objeto adjudicado dentro das especificações. 

14.2. Ter reservado o direito de não mais utilizar os serviços e/ou adquirir produtos da 

CONTRATADA caso a mesma não cumpra o estabelecido no presente contrato, 

aplicando ao infrator as penalidades previstas na Lei nº 8.666/93; 

14.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste 

instrumento. 

14.4. Acompanhar o andamento do objeto e expedir instruções verbais ou escritas sobre 

a sua execução podendo impugnar o que considerar insatisfatório, solicitando nova 

execução os quais deverão ser feitos, correndo as despesas oriundas destes por conta da 

CONTRATADA; 

14.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado fora das especificações deste 

Edital. 

14.6. Notificar, por escrito, a CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso, fixando prazo para sua correção. 

14.7. Intervir ou interromper a sua execução nos casos e condições previstos na Lei nº 

8.666/93; 

14.8. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados. 

14.9. Denunciar as infrações cometidas pela CONTRATADA e aplicar-lhe as 

penalidades cabíveis nos termos da Lei n. 8.666/93; 

14.10. Modificar ou rescindir unilateralmente o contrato nos casos previstos na Lei nº 

8.666/93; 

14.11. Permitir a sub-contratação de partes do objeto contratado, desde que seja 

solicitada pela CONTRATADA e que haja conveniência para a CONTRATANTE.  

 

 

        Alto Garças/MT, 26 de janeiro de 2021. 

 

 

Renata Martins de Oliveira do Carmo 

Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº 003/2021 
 
 


